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PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CREDITO BASICO DE IPI.

O sistema de compensagdo de débitos e créditos do IPI e decorrente do
principio constitucional da ndo cumulatividade; tratando-se de instituto de
direito publico, deve o seu exercicio dar-se nos estritos ditames da lei. Nao ha
direito a crédito referente a aquisi¢do de insumos isentos.

IPI. RESSARCIMENTO. CREDITO DE IPI. ART. 11 DA LEI N°
9.779/1999. DEMORA NA APRECIACAO. OBSTACULO DO FISCO.
RECURSO REPETITIVO DO STJ. SUMULA 411/STJ. ART. 62-A DO
RICAREF.

A Primeira Secdo do STJ, no julgamento do Resp 1.035.847/RS, Relator
Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, € a Sumula
411/ST]J, pacificaram entendimento quanto a incidir corre¢do monetaria sobre
créditos de IPI. Havendo obstaculo ao aproveitamento de créditos escriturais
por ato estatal, administrativo ou normativo, posterga-se o reconhecimento do
direito pleiteado, exsurgindo legitima a necessidade de atualiza-los
monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco.

Seguindo tais orientagdes, a jurisprudéncia do STJ tem entendido que a
demora na apreciacdo dos pedidos administrativos de ressarcimento ¢
equiparavel a resisténcia ilegitima do Fisco, o que atrai a correcdo monetaria,
inclusive com o emprego da Selic (AgRg no AREsp 335.762/SP, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/10/2013, Dje
07/10/2013; e REsp 1240714/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Primeira Turma, julgado em 03/09/2013, DJe 10/09/2013).

Nesse contexto, deve ser seguido o mesmo entendimento do STJ, nos termos
do art 62-A do RICARF, autorizando-se a incidéncia da Taxa SELIC.
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 PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITO BÁSICO DE IPI.
 O sistema de compensação de débitos e créditos do IPI e decorrente do principio constitucional da não cumulatividade; tratando-se de instituto de direito público, deve o seu exercício dar-se nos estritos ditames da lei. Não há direito a crédito referente à aquisição de insumos isentos.
 IPI. RESSARCIMENTO. CRÉDITO DE IPI. ART. 11 DA LEI Nº 9.779/1999. DEMORA NA APRECIAÇÃO. OBSTÁCULO DO FISCO. RECURSO REPETITIVO DO STJ. SÚMULA 411/STJ. ART. 62-A DO RICARF.
 A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Resp 1.035.847/RS, Relator Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, e a Súmula 411/STJ, pacificaram entendimento quanto a incidir correção monetária sobre créditos de IPI. Havendo obstáculo ao aproveitamento de créditos escriturais por ato estatal, administrativo ou normativo, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco.
 Seguindo tais orientações, a jurisprudência do STJ tem entendido que a demora na apreciação dos pedidos administrativos de ressarcimento é equiparável à resistência ilegítima do Fisco, o que atrai a correção monetária, inclusive com o emprego da Selic (AgRg no AREsp 335.762/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/10/2013, Dje 07/10/2013; e REsp 1240714/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 03/09/2013, DJe 10/09/2013).
 Nesse contexto, deve ser seguido o mesmo entendimento do STJ, nos termos do art 62-A do RICARF, autorizando-se a incidência da Taxa SELIC.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, para manter a glosa dos créditos da Zona Franca de Manaus. Por maioria de votos, dado provimento com relação à SELIC, adotando-se o entendimento sedimentado no âmbito da Primeira Turma do STJ, de forma que o Fisco se considera em mora (resistência ilegítima) somente a partir do término do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contado da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento, aplicando-se o art. 24 da Lei 11.457/2007, independentemente da data em que foi protocolado o pedido. Vencido o conselheiro Joel Miyazaki, que negava provimento com relação à SELIC, por não ter havido oposição estatal.
 JOEL MIYAZAKI - Presidente. 
 CARLOS ALBERTO NASCIMENTO E SILVA PINTO - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Joel Miyazaki (presidente), Winderley Morais Pereira, Daniel Mariz Gudino, Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araújo e Luciano Lopes de Almeida Moraes.
  Por bem descrever a matéria de que trata este processo, adoto e transcrevo abaixo o relatório que compõe a Decisão Recorrida. 
O contribuinte em epígrafe pediu o ressarcimento o saldo credor do IPI, apurado no período em destaque, a fim de ser utilizado como direito creditório na compensação dos débitos declarados, contudo parte das compensações não foram homologadas em razão da glosa de parte dos créditos apresentadas, por terem sido calculado sobre a aquisição de insumos não onerados pelo IPI.
Tempestivamente foi apresentada a presente manifestação de inconformidade alegando-se que, pelo princípio constitucional da não-cumulatividade,doutrina e julgados que cita, seu direito creditório na aquisição de insumos isentos estaria plenamente garantido.
Encerrou requerendo a atualização dos créditos pela taxa SELIC, conforme legislação e julgados que cita.
Sobreveio decisão da 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto/SP, que julgou, por unanimidade de votos, improcedente a manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório pleiteado. Os fundamentos do voto condutor do acórdão recorrido encontram-se consubstanciados na ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004
DIREITO AO CRÉDITO. INSUMOS NÃO ONERADOS PELO IPI.
É inadmissível, por total ausência de previsão legal, a apropriação, na escrita fiscal do sujeito passivo, de créditos do imposto alusivos a insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero, uma vez que inexiste montante do imposto cobrado na operação anterior.
RESSARCIMENTO. JUROS PELA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.
Inexiste previsão legal para abonar atualização monetária ou acréscimo de juros equivalentes à taxa SELIC a valores objeto de ressarcimento de crédito de IPI.
Inconformada com a decisão, apresentou a recorrente, tempestivamente, o presente recurso voluntário. Na oportunidade, reiterou os argumentos colacionados em sua defesa inaugural.
É o relatório.
 Conselheiro Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto
O recurso voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
Foram postas em debate duas questões, quais sejam: o direito a creditamento de IPI em relação a insumos isentos provenientes da Zona Franca de Manaus e a atualização desses créditos pela Selic.
Em relação à primeira questão, adoto e transcrevo voto proferido pela CSRF no acórdão nº 02-03.071, sessão de 5/5/2008, de relatoria do conselheiro Henrique Pinheiro Torres: 
Do creditamento relativo às entradas de produtos isentos
A solução da primeira questão cinge-se em determinar se os estabelecimentos contribuintes de IPI têm direito ao ressarcimento de créditos desse tributo referente à aquisição de matéria-prima isenta. A controvérsia tem como "pano de fundo" a interpretação do principio constitucional da não-cumulatividade do imposto.
A não-cumulatividade do IPI nada mais é do que o direito de os contribuintes abaterem do imposto devido nas saídas dos produtos do estabelecimento industrial o valor do IPI que incidira na operação anterior, isto é, o direito de compensar o imposto que lhe foi cobrado na aquisição dos insumos (matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem) com o devido referente aos fatos geradores decorrentes das saídas de produtos tributados de seu estabelecimento.
A Constituição Federal de 1988, reproduzindo o texto da Carta Magna anterior, assegurou aos contribuintes do IPI o direito a creditarem-se do imposto cobrado nas operações antecedentes para abater nas seguintes. Tal principio está insculpido no art. 153, § 3º, inc. II, verbis:
"Art. 153. Compete a União instituir imposto sobre:
I - omissis
IV - produtos industrializados
§ 3º O imposto previsto no inc. IV:
I - Omissis
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores;" (grifo não constante do original)
Para atender à. Constituição, o C.T.N. da, no artigo 49 e parágrafo único, as diretrizes desse principio e remete à lei a forma dessa implementação.
Art. 49. O imposto é não-cumulativo, dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da diferença a maior, em determinado período, entre o imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos nele entrados.
Parágrafo único. O saldo verificado, em determinado período, em favor do contribuinte, transfere-se para o período ou períodos seguintes."
O legislador ordinário, consoante essas diretrizes, criou o sistema de créditos que, regra geral, confere ao contribuinte o direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações anteriores (o IPI destacado nas Notas Fiscais de aquisição dos produtos entrados em seu estabelecimento) para ser compensado com o que for devido nas operações de saída dos produtos tributados do estabelecimento contribuinte, em um mesmo período de apuração, sendo que, se em determinado período os créditos excederem aos débitos, o excesso será transferido para o período seguinte.
A lógica da não-cumulatividade do IPI, prevista no art. 49 do CTN, e reproduzida no art. 81 do RIPI/82, posteriormente no art. 146 do Decreto 2.637/1998, é, pois, compensar do imposto a ser pago na operação de saída do produto tributado do estabelecimento industrial ou equiparado o valor do IPI que fora cobrado relativamente aos produtos nele entrados (na operação anterior). Todavia, até o advento da Lei 9.779/99, se os produtos fabricados saíssem não tributados (Produto NT), tributados à alíquota zero, ou gozando de isenção do imposto, como não haveria débito nas saídas, conseqüentemente, não se poderia utilizar os créditos básicos referentes aos insumos, vez não existir imposto a ser compensado. O principio da não-cumulatividade só se justifica nos casos em que haja débitos e créditos a serem compensados mutuamente.
Essa é a regra trazida pelo artigo 25 da Lei 4.502/64, reproduzida pelo art. 82, inc. I do RIPI/82 e, posteriormente, pelo art. 147, inc. I do RIPI/1998 c/c art. 174, Inc. I, alínea "a" do Decreto 2.637/1998, a seguir transcrito:
"Art. 82. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são equiparados, poderão creditar-se:
I- do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, exceto as de alíquota zero e os isentos, incluindo-se, entre as matérias-primas e produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente". (grifo não constante do original)
De outro lado, a mesma sistemática vale para os casos em que as entradas foram desoneradas desse imposto, isto é, as aquisições das matérias-primas, dos produtos intermediários ou do material de embalagem não foram onerados pelo IPI, pois não há o que compensar, vez que o sujeito passivo não arcou com ônus algum.
Veja-se que esse dispositivo legal confere o direito do imposto (cobrado) relativo aos insumos utilizados em produtos tributados. A premissa básica da não-cumulatividade do IPI reside justamente em se compensar o tributo pago na operação anterior com o devido na operação seguinte. O texto constitucional é taxativo em garantir a compensação do imposto devido em cada operação com o montante cobrado na anterior.
Ora, se no caso em análise não houve a cobrança do tributo na operação de entrada da matéria-prima em virtude de isenção, não há falar-se em direito a crédito, tampouco em não-cumulatividade.
É de notar-se que a tributação do IPI, no que tange a não-cumulatividade, está centrada na sistemática conhecida como "imposto contra imposto" (imposto pago na entrada contra imposto devido a ser pago na saída) e não na denominada "base contra base", (base de cálculo da entrada contra base de cálculo da saída) como pretende a reclamante.
Esta sistemática (base contra base), é adota, geralmente, em países nos quais a tributação dos produtos industrializados e de seus insumos são onerados pela mesma alíquota, o que, absolutamente, não é o caso do Brasil, onde as alíquotas variam de 0 a 330%.
Havendo coincidência de alíquotas em todo o processo produtivo, a utilização desse sistema de base contra base caracteriza a tributação sobre o valor agregado, pois em cada etapa do processo produtivo a exação fiscal corresponde exatamente a da parcela agregada.
Assim, se a alíquota é de 5%, por exemplo, o sujeito passivo terá de recolher o valor correspondente à incidência desse percentual sobre o montante por ele agregado. Isso já não ocorre quando há diferenciação de alíquotas na cadeia produtiva, pois essa diferenciação descaracteriza, por completo, a chamada tributação do valor agregado, vez que a exação efetiva de cada etapa depende da oneração fiscal da antecedente, isto é, quanto maior for a exação do IPI incidente sobre os insumos menor será o ônus efetivo desse tributo sobre o produto deles resultantes. O inverso também é verdadeiro, havendo diferenciação de alíquotas nas várias fases do processo produtivo, quanto menor for a taxação sobre as entradas (matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem) maior será o ônus fiscal sobre as saídas (produto industrializado). Exemplificando: a fase "a" está sujeita a alíquota de 10% e nela foi agregado $ 1.000,00. Havendo, portanto, uma exação efetiva de $ 100,00. Na etapa seguinte, a alíquota é de 5%, e agregou-se, também, $ 1.000,00. A tributação efetiva dessa fase é de 0%, pois, embora a alíquota do produto seja de 5%, o crédito da fase anterior vai compensar integralmente o valor da correspondente exação e o sujeito passivo não terá nada a recolher. De outro lado, se os produtos da fase "a" forem taxados em 5% e o da "h" em 10%, mantendo-se os valores do exemplo anterior, a tributação efetiva nesta fase, na realidade é de 15%, como mostrado a seguir. Fase "a": valor agregado $1.000,00, alíquota 5%, imposto calculado $ 50,00, crédito $ 0,00, imposto a recolher $ 50,00. Fase "b": valor agregado $ 1.000, alíquota 10%, imposto calculado $ 200,00, ($ 2.000 x 10%), crédito $ 50,00, imposto a recolher $ 150,00. Tributação efetiva 15% sobre o valor agregado.
Como se pode ver do exemplo acima, o gravame fiscal efetivo em uma fase da cadeia produtiva é inverso ao da anterior. Por conseguinte, nessa sistemática de imposto contra imposto adotada no Brasil, se uma fase for completamente desonerada, em virtude de alíquota zero, de isenção ou de não tributação pelo IPI (produtos NT na TIPI), o gravame fiscal será deslocado integralmente para a fase seguinte.
Não se alegue que essa sistemática de imposto contra imposto vai de encontro ao principio da não-cumulatividade, pois este não assegura a equalização da carga tributária ao longo da cadeia produtiva, tampouco confere o direito ao crédito relativo As entradas (operações anteriores) quando estas não são oneradas pelo tributo em virtude de alíquota neutra (zero), isenção ou não ser o produto tributado pelo IPI. Na verdade, o texto constitucional garante tão-somente o direito à compensação do imposto devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, sem guardar qualquer proporção entre o exigido entre as diversas fases do processo produtivo.
Assim, com o devido respeito aos que entendem o contrário, o fato de insumos agraciados com isenção comporem a base de cálculo de um produto tributado a alíquota positiva não confere ao estabelecimento industrial o direito a crédito a eles referente, como se onerados fossem.
Repise-se que a diferenciação generalizada de alíquotas do IPI adotada no Brasil gera a desproporção da carga tributária entre as várias cadeias do processo produtivo, hora se concentrando nos insumos hora se deslocando para o produto elaborado, e o principio da não-cumulatividade não tem o escopo de anular essa desproporção, até porque a variação de alíquotas decorre de mandamento constitucional, a seletividade em função da essencialidade.
Desta forma, a impossibilidade de utilização de créditos relativos a esses produtos tributados não constitui, absolutamente, afronta ou restrição ao principio da não-cumulatividade do IPI ou a qualquer outro dispositivo constitucional.
Tendo em vista que os créditos glosados referem-se à aquisição de insumos isentos provenientes da Zona Franca de Manaus, não se permite a apropriação de créditos do IPI, mostrando-se correta a decisão recorrida.
Da atualização dos créditos pela taxa Selic
No tocante ao requerimento de atualização dos créditos pela taxa Selic, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do Resp 1.035.847/RS, Relator Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, pacificou entendimento quanto à incidência de correção monetária sobre créditos de IPI decorrentes do princípio da não cumulatividade. 
Na ocasião, ficou assentado que, inexistindo previsão legal, não há correção monetária sobre créditos escriturais, porém a oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não cumulatividade , descaracteriza o referido crédito como escritural. 
Assim, ocorrendo a vedação ao aproveitamento destes créditos, posterga-se o reconhecimento do direto pleiteado, exsurgindo legítima necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco.
Transcreve-se abaixo a ementa referente ao citado julgado:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal. 
2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.
3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais.
4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o consequente ingresso no Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (grifo nosso) 
(REsp 1035847/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 03/08/2009)
Quanto ao tema foi publicada a Súmula 411/STJ, nestes termos: 
É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco.
Verifica-se ainda que a jurisprudência do STJ tem caminhado no sentido de entender que a demora na apreciação dos pedidos administrativos de ressarcimento é equiparável à resistência ilegítima do Fisco, o que resultaria na necessidade de correção monetária do crédito.
Neste sentido, reproduz-se as ementas baixo, referentes aos julgados AgRg no AREsp 335.762/SP e REsp 1.240.714/PR:
PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO NA VIA ADMINISTRATIVA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AFRONTA AOS ARTS. 49 E 111 DO CTN E AO ART. 20, §4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. MATÉRIA DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.
1. Hipótese em que o Tribunal a quo determinou a incidência de correção monetária no montante indevidamente recolhido e restituído administrativamente, uma vez que transcorreu um grande lapso temporal, em que os valores foram corroídos pela inflação. Incidência da Taxa Selic.
[...]
4. Ademais, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do Resp 1.035.847/RS, Relator Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, pacificou entendimento quanto a incidir correção monetária sobre créditos de IPI decorrentes do princípio da não-cumulatividade. Havendo obstáculo ao aproveitamento de créditos escriturais por ato estatal, administrativo ou normativo, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco. Diante disso, é unânime a orientação da Segunda Turma de que a demora na apreciação dos pedidos administrativos de ressarcimento é equiparável à resistência ilegítima do Fisco, o que atrai a correção monetária, inclusive com o emprego da Selic. Súmula 83/STJ
(AgRg no AREsp 335.762/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2013, Dje 07/10/2013)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. PRODUTOR RURAL. CRÉDITOS PRESUMIDOS. RESSARCIMENTO OU COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 8º DA LEI 10.925/04. LEGALIDADE DA ADI/SRF 15/05 E DA IN SRF 660/06. PRECEDENTES DO STJ. MORA DO FISCO. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
[...]
2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser legítima a atualização monetária de crédito escritural quando há demora no exame dos pedidos pela autoridade administrativa ou oposição decorrente de ato estatal, administrativo ou normativo, postergando o seu aproveitamento, o que não ocorre na hipótese, em que os atos normativos são legais.
3. "O Fisco deve ser considerado em mora (resistência ilegítima) somente a partir do término do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contado da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento, aplicando-se o art. 24 da Lei 11.457/2007, independentemente da data em que efetuados os pedidos" (AgRg no REsp 1.232.257/SC, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, DJe 21/2/13).
(REsp 1240714/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 10/09/2013)
Nesse contexto, deve ser seguido o mesmo entendimento do STJ, nos termos do art 62-A do RI-CARF, segundo o qual a demora na apreciação do pedido de ressarcimento caracteriza resistência ilegítima do Fisco ao pleito contribuinte, a justificar a aplicação da Taxa SELIC.
No que diz respeito ao termo inicial da aplicação da SELIC, adota-se o entendimento sedimentado no âmbito da Primeira Turma do STJ, de forma que o Fisco se considera em mora (resistência ilegítima) somente a partir do término do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contado da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento, aplicando-se o art. 24 da Lei 11.457/2007, independentemente da data em que foi protocolado o pedido.
O direito creditório deve ser atualizado até o momento de sua efetiva concretização, seja na data do recebimento em pecúnia, seja na data da apresentação de Declaração de Compensação.
Conclusão
Diante de todo o exposto, voto por dar procedência parcial ao recurso voluntário, nos termos deste voto.
Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto - Relator
 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, para manter a glosa dos créditos da Zona Franca de Manaus. Por
maioria de votos, dado provimento com relagdo a SELIC, adotando-se o entendimento
sedimentado no dmbito da Primeira Turma do STJ, de forma que o Fisco se considera em mora
(resisténcia ilegitima) somente a partir do término do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias
contado da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento, aplicando-se o art. 24 da Lei
11.457/2007, independentemente da data em que foi protocolado o pedido. Vencido o
conselheiro Jocl Miyazaki, que negava provimento com relacdo a SELIC, por ndo ter havido
oposi¢ao estatal.

JOEL MIYAZAKI - Presidente.
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO E SILVA PINTO - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Joel Miyazaki
(presidente), Winderley Morais Pereira, Daniel Mariz Gudino, Carlos Alberto Nascimento e
Silva Pinto, Ana Clarissa Masuko dos Santos Aratijo e Luciano Lopes de Almeida Moraes.

Relatorio

Por bem descrever a matéria de que trata este processo, adoto e transcrevo
abaixo o relatorio que compoe a Decisdo Recorrida.

O contribuinte em epigrafe pediu o ressarcimento o saldo credor
do IPI, apurado no periodo em destaque, a fim de ser utilizado
como direito creditorio na compensagdo dos débitos declarados,
contudo parte das compensagdes ndo foram homologadas em
razdo da glosa de parte dos créditos apresentadas, por terem
sido calculado sobre a aquisi¢do de insumos ndo onerados pelo
IPI.

Tempestivamente foi apresentada a presente manifestacdo de
inconformidade alegando-se que, pelo principio constitucional
da ndo-cumulatividade,doutrina e julgados que cita, seu direito
creditorio na aquisi¢cdo de insumos isentos estaria plenamente
garantido.

Encerrou requerendo a atualizagdo dos créditos pela taxa
SELIC, conforme legislagdo e julgados que cita.

Sobreveio decisdo da 2* Turma da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Ribeirdo Preto/SP, que julgou, por unanimidade de votos, improcedente a
manifestacdo de inconformidade, ndo reconhecendo o direito creditério pleiteado. Os
fundamentos do voto condutor do acérdao recorrido encontram-se consubstanciados na ementa
abaixo transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragao: 01/07/2004 a 30/09/2004



Processo n° 16048.000014/2007-00 S3-C2T1
Acordao n.° 3201-001.765 F1. 394

DIREITO AO CREDITO. INSUMOS NAO ONERADOS
PELO IPI.

E inadmissivel, por total auséncia de previsdo legal, a
apropria¢do, na escrita fiscal do sujeito passivo, de
creditos do imposto alusivos a insumos isentos, ndo
tributados ou sujeitos a aliquota zero, uma vez que inexiste
montante do imposto cobrado na operag¢do anterior.

RESSARCIMENTO. JUROS PELA TAXA SELIC.
POSSIBILIDADE.

Inexiste previsao legal para abonar atualiza¢do monetaria
ou acréscimo de juros equivalentes a taxa SELIC a valores
objeto de ressarcimento de crédito de IPI.

Inconformada com a decisdo, apresentou a recorrente, tempestivamente, o
presente recurso voluntario. Na oportunidade, reiterou os argumentos colacionados em sua
defesa inaugural.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto

O recurso voluntério atende aos requisitos de admissibilidade, razao pela qual
dele tomo conhecimento.

Foram postas em debate duas questdes, quais sejam: o direito a creditamento
de IPI em relagdo a insumos isentos provenientes da Zona Franca de Manaus ¢ a atualizacao
desses créditos pela Selic.

Em relagdo a primeira questdo, adoto e transcrevo voto proferido pela CSRF
no acoérdao n° 02-03.071, sessdo de 5/5/2008, de relatoria do conselheiro Henrique Pinheiro
Torres:

Do creditamento relativo as entradas de produtos isentos

A solu¢do da primeira questdo cinge-se em determinar se os
estabelecimentos  contribuintes de IPl tém direito ao
ressarcimento de créditos desse tributo referente a aquisicdo de
matéria-prima isenta. A controversia tem como "pano de fundo"”
a interpretagdo do principio constitucional da  ndo-
cumulatividade do imposto.

A ndo-cumulatividade do IPI nada mais é do que o direito de os
contribuintes abaterem do imposto devido nas saidas dos
produtos do estabelecimento industrial o valor do IPI que
incidira na operagdo anterior, isto ¢, o direito de compensar o
imposto que lhe foi,cobrado na aquisi¢do dos insumos (matéria-
prima, produtoeintevmedidario € imaterial, de, embalagem). com o



devido referente aos fatos geradores decorrentes das saidas de
produtos tributados de seu estabelecimento.

A Constituigdo Federal de 1988, reproduzindo o texto da Carta
Magna anterior, assegurou aos contribuintes do IPI o direito a
creditarem-se do imposto cobrado nas operagoes antecedentes
para abater nas seguintes. Tal principio esta insculpido no art.
153, § 3° inc. I, verbis:

”

'Art. 153. Compete a Unido instituir imposto sobre:
I - omissis

1V - produtos industrializados

$ 3?0 imposto previsto no inc. 1IV:

I - Omissis

1I - sera ndo-cumulativo, compensando-se o que for devido em
cada operagdo com o montante cobrado nas anteriores,"” (grifo
ndo constante do original)

Para atender a. Constituicdo, o C.T.N. da, no artigo 49 e
paragrafo unico, as diretrizes desse principio e remete a lei a
forma dessa implementagao.

Art. 49. O imposto é ndo-cumulativo, dispondo a lei de forma
que o montante devido resulte da diferenca a maior, em
determinado periodo, entre o imposto referente aos produtos
saidos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos
nele entrados.

Paragrafo unico. O saldo verificado, em determinado periodo,
em favor do contribuinte, transfere-se para o periodo ou
periodos seguintes."”

O legislador ordinario, consoante essas diretrizes, criou o
sistema de créditos que, regra geral, confere ao contribuinte o
direito a creditar-se do imposto cobrado nas operagoes
anteriores (o IPI destacado nas Notas Fiscais de aquisi¢do dos
produtos entrados em seu estabelecimento) para ser
compensado com o que for devido nas operacoes de saida dos
produtos tributados do estabelecimento contribuinte, em um
mesmo periodo de apurag¢do, sendo que, se em determinado
periodo os créditos excederem aos débitos, o excesso serd
transferido para o periodo seguinte.

A ldogica da ndo-cumulatividade do IPI, prevista no art. 49 do
CTN, e reproduzida no art. 81 do RIPI/82, posteriormente no art.
146 do Decreto 2.637/1998, é, pois, compensar do imposto a ser
pago na operacio de saida do produto tributado do
estabelecimento industrial ou equiparado o valor do IPI que
fora cobrado relativamente aos produtos nele entrados (na
operagdo anterior). Todavia, até o advento da Lei 9.779/99, se
os produtos fabricados saissem ndo tributados (Produto NT),
tributados a aliquota zero, ou gozando de isen¢do do imposto,
como ndo haveria débito nas saidas, conseqiientemente, ndo se
poderiautilizar 03 créditos basicos referentes aos insumos, vez
ndo 1 existir, imposto. ;a cserrccompensado. O principio. da -ndo-
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cumulatividade so se justifica nos casos em que haja débitos e
créditos a serem compensados mutuamente.

Essa é a regra trazida pelo artigo 25 da Lei 4.502/64,
reproduzida pelo art. 82, inc. I do RIPI/82 e, posteriormente,
pelo art. 147, inc. I do RIPI/1998 c/c art. 174, Inc. I, alinea "a"
do Decreto 2.637/1998, a seguir transcrito:

"Art. 82. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes sdo
equiparados, poderdo creditar-se:

I- do imposto relativo a matérias-primas, produtos
intermediarios e material de embalagem, adquiridos para
emprego na industrializagcdo de produtos tributados, exceto as de
aliquota zero e os isentos, incluindo-se, entre as matérias-primas
e produtos intermedidrios, aqueles que, embora ndo se
integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de
industrializag¢do, salvo se compreendidos entre os bens do ativo
permanente". (grifo ndo constante do original)

De outro lado, a mesma sistematica vale para os casos em que
as entradas foram desoneradas desse imposto, isto ¢, as
aquisi¢oes das matérias-primas, dos produtos intermedidrios ou
do material de embalagem ndo foram onerados pelo IPI, pois
ndo hd o que compensar, vez que o sujeito passivo ndo arcou
com onus algum.

Veja-se que esse dispositivo legal confere o direito do imposto
(cobrado) relativo aos insumos utilizados em produtos
tributados. A premissa bdsica da ndo-cumulatividade do IPI
reside justamente em se compensar o tributo pago na operagdo
anterior com o devido na operagdo seguinte. O texto
constitucional é taxativo em garantir a compensagdo do imposto
devido em cada operacido com o montante cobrado na anterior.

Ora, se no caso em andlise ndo houve a cobranca do tributo na
operacdo de entrada da matéria-prima em virtude de isengdo,
ndo ha falar-se em direito a crédito, tampouco em ndo-
cumulatividade.

E de notar-se que a tributacdo do IPI, no que tange a ndo-
cumulatividade, esta centrada na sistematica conhecida como
"imposto contra imposto" (imposto pago na entrada contra
imposto devido a ser pago na saida) e ndo na denominada "base
contra base", (base de calculo da entrada contra base de cadlculo
da saida) como pretende a reclamante.

Esta sistematica (base contra base), é adota, geralmente, em
paises nos quais a tributagdo dos produtos industrializados e de
seus insumos sdo onerados pela mesma aliquota, o que,
absolutamente, ndo é o caso do Brasil, onde as aliquotas variam
de 0 a 330%.

Havendo coincidéncia de aliquotas em todo o processo
produtivo, a utilizagdo desse sistema de base contra base
caracteriza‘a tributa¢do’ sobre o valor agregado, pois em cada



etapa do processo produtivo a exagdo fiscal corresponde
exatamente a da parcela agregada.

Assim, se a aliquota é de 5%, por exemplo, o sujeito passivo tera
de recolher o valor correspondente a incidéncia desse percentual
sobre o montante por ele agregado. Isso ja ndo ocorre quando
ha diferenciagdo de aliquotas na cadeia produtiva, pois essa
diferenciacdo descaracteriza, por completo, a chamada
tributacdo do valor agregado, vez que a exagdo efetiva de cada
etupa devende da oneragdo fiscal da antecedente, isto é, quanto
maior for a exag¢do do IPI incidente sobre os insumos menor serd
0 onus efetivo desse tributo sobre o produto deles resultantes. O
inverso também ¢ verdadeiro, havendo diferenciacdo de
aliquotas nas varias fases do processo produtivo, quanto menor
for a taxagdo sobre as entradas (matérias-primas, produtos
intermedidrios e material de embalagem) maior serd o onus
fiscal sobre as saidas (produto industrializado). Exemplificando:
a fase "a" estd sujeita a aliquota de 10% e nela foi agregado $
1.000,00. Havendo, portanto, uma exa¢do efetiva de $ 100,00.
Na etapa seguinte, a aliquota é de 5%, e agregou-se, também, $
1.000,00. A tributagdo efetiva dessa fase ¢ de 0%, pois, embora a
aliquota do produto seja de 5%, o crédito da fase anterior vai
compensar integralmente o valor da correspondente exagdo e o
sujeito passivo ndo tera nada a recolher. De outro lado, se os
produtos da fase "a" forem taxados em 5% e o da "h" em 10%,
mantendo-se os valores do exemplo anterior, a tributagdo efetiva
nesta fase, na realidade ¢ de 15%, como mostrado a seguir. Fase
"a": valor agregado $1.000,00, aliquota 5%, imposto calculado
$ 50,00, crédito $ 0,00, imposto a recolher $ 50,00. Fase "b":
valor agregado $ 1.000, aliquota 10%, imposto calculado $
200,00, (3 2.000 x 10%), crédito § 50,00, imposto a recolher §
150,00. Tributacgdo efetiva 15% sobre o valor agregado.

Como se pode ver do exemplo acima, o gravame fiscal efetivo em
uma fase da cadeia produtiva é inverso ao da anterior. Por
conseguinte, nessa sistemdtica de imposto contra imposto
adotada no Brasil, se uma fase for completamente desonerada,
em virtude de aliquota zero, de isen¢do ou de ndo tributagdo
pelo IPI (produtos NT na TIPI), o gravame fiscal sera deslocado
integralmente para a fase seguinte.

Ndo se alegue que essa sistematica de imposto contra imposto
vai de encontro ao principio da ndo-cumulatividade, pois este
ndo assegura a equalizacdo da carga tributaria ao longo da
cadeia produtiva, tampouco confere o direito ao crédito relativo
As entradas (operacoes anteriores) quando estas ndo Ssdo
oneradas pelo tributo em virtude de aliquota neutra (zero),
isengdo ou ndo ser o produto tributado pelo IPl. Na verdade, o
texto constitucional garante tdo-somente o direito a
compensagdo do imposto devido em cada operagdo com o
montante cobrado nas anteriores, sem guardar qualquer
propor¢do entre o exigido entre as diversas fases do processo
produtivo.

Assim, com o devido respeito aos que entendem o contrario, o
fato de insumos agraciados com isen¢do comporem a base de
calculo de um produto tributado a aliquota positiva ndo confere
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ao estabelecimento industrial o direito a crédito a eles referente,
como se onerados fossem.

Repise-se que a diferenciacdo generalizada de aliquotas do IPI
adotada no Brasil gera a despropor¢do da carga tributaria entre
as varias cadeias do processo produtivo, hora se concentrando
nos insumos hora se deslocando para o produto elaborado, e o
principio da ndo-cumulatividade ndo tem o escopo de anular
essa desproporg¢do, até porque a variagdo de aliquotas decorre
de mandamento constitucional, a seletividade em func¢do da
essencialidade.

Desta forma, a impossibilidade de utilizagdo de créditos
relativos a esses produtos tributados ndo constitui,
absolutamente, afronta ou restricdo ao principio da ndo-
cumulatividade do I[Pl ou a qualquer outro dispositivo
constitucional.

Tendo em vista que os créditos glosados referem-se a aquisicdo de insumos
isentos provenientes da Zona Franca de Manaus, ndo se permite a apropriacao de créditos do
IPI, mostrando-se correta a decisdo recorrida.

Da atualizagdo dos créditos pela taxa Selic

No tocante ao requerimento de atualizagdo dos créditos pela taxa Selic, a
Primeira Se¢do do STJ, no julgamento do Resp 1.035.847/RS, Relator Min. Luiz Fux,
submetido ao rito dos recursos repetitivos, pacificou entendimento quanto a incidéncia de
corre¢ao monetaria sobre créditos de IPI decorrentes do principio da ndo cumulatividade.

Na ocasido, ficou assentado que, inexistindo previsao legal, ndo ha corre¢ao
monetaria sobre créditos escriturais, porém a oposi¢do constante de ato estatal, administrativo
ou normativo, impedindo a utilizagao do direito de crédito oriundo da aplicacao do principio da
nao cumulatividade , descaracteriza o referido crédito como escritural.

Assim, ocorrendo a vedacao ao aproveitamento destes créditos, posterga-se o
reconhecimento do direto pleiteado, exsurgindo legitima necessidade de atualiza-los
monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco.

Transcreve-se abaixo a ementa referente ao citado julgado:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTARIO.
IPL. PRINCIPIO DA NAO-CUMULATIVIDADE. EXERCICIO
DO DIREITO DE CREDITO POSTERGADO PELO FISCO.
NAO CARACTERIZACAO DE CREDITO ESCRITURAL.
CORRECAO MONETARIA. INCIDENCIA.

1. A correcdo monetaria ndo incide sobre os créditos de IPI
decorrentes do principio constitucional da ndao-cumulatividade
(créditos escriturais), por auséncia de previsdo legal.

2. A oposi¢do constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utilizacdo do direito de crédito oriundo
da"" aplicacdo” “"do'~""principio da ndo-cumulatividade,



descaracteriza referido crédito como escritural, assim
considerado aquele oportunamente lancado pelo contribuinte
em sua escrita contabil.

3. Destarte, a vedagdo legal ao aproveitamento do crédito
impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciario, circunstancia
que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado,
dada o tramitagdo normal dos feitos judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedacdo ao aproveitamento
desses créditos, com o consequente ingresso no Judicidrio,
vosterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo
legitima a necessidade de atualiza-los monetariamente, sob pena
de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira
Se¢do: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro
José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005;, EREsp
495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em
27.09.2006, DJ 23.10.2006;, EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro
Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007;
EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em
26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acorddo
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo
STJ 08/2008. (grifo nosso)

(REsp 1035847/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO,
julgado em 24/06/2009, DJe 03/08/2009)

Quanto ao tema foi publicada a Simula 411/STJ, nestes termos:

E devida a corre¢do monetdaria ao creditamento do IPI quando
ha oposicao ao seu aproveitamento decorrente de resisténcia
ilegitima do Fisco.

Verifica-se ainda que a jurisprudéncia do STJ tem caminhado no sentido de
entender que a demora na apreciacdo dos pedidos administrativos de ressarcimento ¢
equiparavel a resisténcia ilegitima do Fisco, o que resultaria na necessidade de corregdo
monetaria do crédito.

Neste sentido, reproduz-se as ementas baixo, referentes aos julgados AgRg
no AREsp 335.762/SP e REsp 1.240.714/PR:

PROCESSUAL CIVIL. REPETICAO DE
INDEBITO.RESTITUICAO DE  TRIBUTO NA VIA
ADMINISTRATIVA. EXERCICIO DO DIREITO DE CREDITO
POSTERGADO. INCIDENCIA DE CORRECAO MONETARIA.
TAXA SELIC. SUMULA 83/STJ. VIOLACAO DO ART. 535 DO
CPC. DEFICIENCIA NA FUNDAMENTACAO. SUMULA
284/STF. AFRONTA AOS ARTS. 49 E 111 DO CTN E AO ART.
20, §4° DO CPC. AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SUMULA  282/STF.  HONORARIOS  ADVOCATICIOS.
REVISAO. MATERIA DE PROVA. INCIDENCIA DA SUMULA
7 DO STJ.
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1. Hipotese em que o Tribunal a quo determinou a incidéncia de
correcdo monetaria no montante indevidamente recolhido e
restituido administrativamente, uma vez que transcorreu um
grande lapso temporal, em que os valores foram corroidos pela
inflagdo. Incidéncia da Taxa Selic.

[--]

4. Ademais, a Primeira Secdo do STJ, no julgamento do Resp
1.035.847/RS, Relator Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos
recursos repetitivos, pacificou entendimento quanto a incidir
correcdo monetdaria sobre créditos de IPI decorrentes do
principio da ndo-cumulatividade. Havendo obsticulo ao
aproveitamento de créditos escriturais por ato estatal,
administrativo ou normativo, posterga-se o reconhecimento do
direito pleiteado, exsurgindo legitima a necessidade de atualizd-
los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do
Fisco. Diante disso, é undnime a orientacdo da Segunda
Turma de que a demora na apreciacio dos pedidos
administrativos de ressarcimento é equipardvel a resisténcia
ilegitima do Fisco, o que atrai a corre¢cdo monetdria, inclusive
com o emprego da Selic. Sumula 83/STJ

(AgRg no AREsp 335.762/SP, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2013, Dje
07/10/2013)

TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS.
PRODUTOR RURAL. CREDITOS PRESUMIDOS.
RESSARCIMENTO OU COMPENSACAO. IMPOSSIBILIDADE.
ART. 8° DA LEI 10.925/04. LEGALIDADE DA ADI/SRF 15/05 E
DA IN SRF 660/06. PRECEDENTES DO STJ. MORA DO
FISCO. INEXISTENCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO
E NAO PROVIDO.

[--]

2. O Superior Tribunal de Justica tem entendido ser legitima a
atualizacdo monetdria de crédito escritural quando ha demora
no exame dos pedidos pela autoridade administrativa ou
oposicio decorrente de ato estatal, administrativo ou
normativo, postergando o seu aproveitamento, o que ndo ocorre
na hipotese, em que os atos normativos sdao legais.

3. "O Fisco deve ser considerado em mora (resisténcia ilegitima)
somente a partir do término do prazo de 360 (trezentos e
sessenta) dias contado da data do protocolo dos pedidos de
ressarcimento, aplicando-se o art. 24 da Lei 11.457/2007,
independentemente da data em que efetuados os pedidos" (AgRg
no REsp 1.232.257/SC, Rel. Min. NAPOLEAO NUNES MAIA
FILHO, Primeira Turma, DJe 21/2/13).

(REsp 1240714/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 10/09/2013)



Nesse contexto, deve ser seguido o mesmo entendimento do STJ, nos termos
do art 62-A do RI-CARF, segundo o qual a demora na apreciacdo do pedido de ressarcimento
caracteriza resisténcia ilegitima do Fisco ao pleito contribuinte, a justificar a aplicacdo da Taxa
SELIC.

No que diz respeito ao termo inicial da aplicacdo da SELIC, adota-se o
entendimento sedimentado no ambito da Primeira Turma do STJ, de forma que o Fisco se
considera em mora (resisiCneia ilegitima) somente a partir do término do prazo de 360
(trezentos e sessenia) dias contado da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento,
aplicando-se o ait. 24 da Lei 11.457/2007, independentemente da data em que foi protocolado
o pedido.

O direito creditorio deve ser atualizado até o momento de sua efetiva
concretizacao, seja na data do recebimento em pecunia, seja na data da apresentacao de
Declaracdo de Compensacao.

Conclusao

Diante de todo o exposto, voto por dar procedéncia parcial ao recurso
voluntario, nos termos deste voto.

Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto - Relator
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